
 
 
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2020 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 
Após cumprida a determinação da Sra. Prefeita Municipal, 

bem como verificação de Dotação Orçamentária e Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica do Município, esta Comissão exara o seguinte parecer: 

 
A Legislação Federal pertinente às licitações da 

Administração Pública (Lei 8.666/93) estabelece, no seu artigo 24, incisos II:  

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 
O processo refere-se ao PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, A SER 
UTILIZADO NAS UNIDADES DO PSF DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA/MT, junto à empresa MD Comercio e Empreendimentos Farmacêutico 
LTDA – EPP CNPJ: 14.234.142/0001-28 Inscrição Estadual 13.433.425-6. 
 

Assim sendo, por tudo que consta no processo de dispensa, 
cristaliza-se no presente caso os aspectos que caracterizam a dispensa de 
licitação, optando esta comissão por tal modalidade licitatória. 

 

Na oportunidade foram analisados os orçamentos 
encaminhados pela Secretaria competente, e, de todos eles, optou-se pelo de 
menor valor, atendendo o Princípio da Economicidade e Melhor Atendimento ao 
Interesse Público. Portanto, a contratação será realizada com a empresa 
supracitada, nos seguintes valores: 

Item Codigo 
TCE 

Codigo 
Municipal Unidade Descrição QTD Vlr. Unit. Vlr. Total  

1 53173-1 2591 
PACOTE 100 

UNIDADE (cód.: 
201) 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE 
USO UNICO, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, 
MEDINDO (14CMX1,5CM DE 
LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA), 
EMBALADO EM PLASTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE, ROTULAGEM 
RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

20 5,25 105,00 



 

2 .00010629 25256 UNIDADE (cód.: 1) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAS 
DIMENSOES DE DE 25 X 8 MM 

2000 0,10 200,00 

3 .00010631 25259 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAS 
DIMENSOES DE DE 40 X 12 MM 

2000 0,10 200,00 

4 305573-6 238521 FRASCO 1 L  

ALCOOL ETILICO A 70% - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%,FORMA 
DE APRESENTACAO EM FRASCO 
ALMOTOLIA DESCARTAVEL,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO,ANTISSEPTICO, 
DESINFETANTE. 

30 8,98 269,40 

5 .0001915 25280 UNIDADE (cód.: 1) 

ATADURA CREPOM, MISTA ( TIPO 
CROCHET) OU 100% ALGODAO, 20 CM, 180 
CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ABNT NBR 
14056/2002- TIPO I - 42,8G/UN.) 

600 1,99 1194,00 

6 .0001933 238533 UNIDADE (cód.: 1) 

ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, 
ASAS LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER 
CONICO RIGIDO, Nº 19, CANULA INOX, 
SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 
ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL 
TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. 
O ITEM DEVERA APRESENTAR 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 
OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
PARA PROTECAO DAS MAOS DO 
TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO 
MANUSEIO DE MATERIAS PERFURO 
CORTANTES. 

200 0,34 68,00 

7 305385-7 25272 UNIDADE (cód.: 1) 

CATETER INTRAVENOSO - EM 
VALION,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI IMPLANTAVEL,18 
G,CONSTITUIDO DE AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL TRIFACETADO E BI ANGULADO, 
COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA 
CATETER. CONECTOR LUER LOCK, 
CANULA FLEXIVEL,ESTERIL,ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
MS,EMBALAGEM CONSTANDO NUMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, TIPO DE 
ESTERILIZACAO 

100 1,35 135,00 

8 .00010594 25335 UNIDADE (cód.: 1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 100ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE 
PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A 
DATA DE VALIDADE E FABRICACAO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA 
DE SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO 
E TRACAO 

400 3,70 1480,00 

9 .00010595 25336 UNIDADE (cód.: 1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 250ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE 
PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA 
DE SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO 
E TRACAO 

400 4,24 1696,00 



 

10 .00010596 25337 UNIDADE (cód.: 1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 500ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE 
PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A 
DATA DE VALIDADE E FABRICACAO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO CONTINUAR COM 
DESCRICAO 

300 4,73 1419,00 

11 276755-4 238542 UNIDADE 

GAZE - COMPRESSA DE GAZE 
ESTERILIZADA, FIO 13,PARA ASSEPSIA E 
CURATIVOS, MEDINDO 7,5X 7,5CM 
QUANDO DOBRADA,PACOTE COM 500  

50 20,54 1027,00 

12 233730-4 25345 UNIDADE 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA 
INFUSAO VENOSA, USO UNICO, SISTEMA 
FECHADO, ADMINISTRACAO DE 
SOLUCOES PARENTERAIS,, CONSTITUIDO 
DE PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA 
PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO 
CONECTOR E ADAPTADOR LUER E ´PINCA 
ROLETE DE ALTA PRECISAO,COM FILTRO 
DE PARTICULA COM TAMPA PROTETORA 
CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM 
INJETOR LATERAL, EQUIPO SORO 
MACROGOTAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS 
DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO 
DE VALIDADE 

350 1,40 490,00 

13 13862-2 25313 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
PRETO, NAO ABSORVIVEL, ,DIGO, COM 
45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 2-0, 
AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 

2 42,03 84,06 

14 93411-9 25316 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
PRETO, NAO ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM 
DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, 1 
AGULHA, 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 2,0 CM, 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

2 42,03 84,06 

15 263938-6 25305 
CAIXA 100 

ENVELOPE (cód.: 
2195) 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL 
OU ACO CARBONO,NUMERO 
15,ESTERILIZADO A COBALTO 60,COM 
PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO, SEM REBARBAS, FIO CURVADO 
EM SUA PONTA, PERFEITA ADAPTACAO AO 
CABO,O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE 
SUA ESTERILIDADE, EM ALUMINIO 
HERMETICAMENTE FECHADO E 
ASSEPTICO, COM FORRO INTERNO DE 
PORTECAO PARA O FIO DA LAMINA. 

2 36,00 72,00 

16 270976-7 25306 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LAMINA DE VIDRO FOSCA - LAMINA PARA 
MICROSCOPIO COM CANTO FOSCO, 
MEDINDO: 26 X 76 MM ,APRESENTACAO EM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

3 7,10 21,30 

17 235794-1 25309 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 
M, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO 
LATEX, ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, 
APRESENTACAO EM PAR 

50 1,26 63,00 



 

18 375544-4 25308 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
8,0,EM LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR 
COM INDICACAO DE MAO DIREITA E MAO 
ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , 
VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

50 1,78 89,00 

19 420513-8 238555 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - EM LATEX,LUBRIFICADA 
INTERNAMENTE COM PO,COM PERFEITA 
ADAPTACAO,NAO ESTERIL,BOA 
ELASTICIDADE,FORMATO ANATOMICO, 
AMBIDESTRA,SENSIBILIDADE 
TATIL,TEXTURTA RESISTENTE,TAMANHO: 
PP,.,.,ROTULO N. LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

10 45,00 450,00 

20 258204-0 238556 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - LUVAS DE 
LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA 
ADAPTACAO ANATOMICA E SEM 
FALHAS,NAO ESTERELIZADA, CAIXA COM 
100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A 
TRACAO,ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL,UNIFORME SEM FALHAS,TAMANHO 
GRANDE,COM PROCEDENCIA A CA Nº 
9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM 
VALIDADE DO PRODUTO 

40 44,90 1796,00 

21 258202-3 238557 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - LUVAS DE LÁTEX (LUVA 
DE SEGURANCA),LEVEMENTE 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA 
ADAPTACAO ANATOMICA E SEM 
FALHAS,NAO ESTERELIZADA (CAIXA COM 
100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A 
TRACAO,ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL,UNIFORME SEM FALHAS,TAMANHO 
MÉDIO,,COM PROCEDENCIA A CA Nº 
9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM 
VALIDADE DO PRODUTO 

50 44,85 2242,50 

22 .0006312 238558 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX 
TAMANHO P , COMPOSTAS DE LATEX 100% 
NATURAL; NAO ESTERIL; AMBIDESTRAS; 
LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL. 

35 44,80 1568,00 

23 154271-0 25328 UNIDADE 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 
INTEGRO E TRANSPARENTE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA 
MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO 
COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO 
DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 
CENTRAL LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, 
COM CAPACIDADE DE 1 ML C/ AGULHA 
5CC, COM AGULHA (13 X 0,4)MM, 
EMBALAGEM EM CARTELA. 

3000 0,31 930,00 

24 192901-1 25334 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.10 , ESTERIL ,EM 
MATERIAL SILICONIZADO,MALEAVEL, 
UNICO ORIFICO DISTAL TERMINAL,, 
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO 
QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

100 0,83 83,00 



 

25 192902-0 238597 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.12 , ESTERIL, EM 
MATERIAL SILICONIZADO ,MALEAVEL, 
UNICO ORIFICIO DISTAL TERMINAL,, 
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO 
QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA,, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCICA,TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

50 0,84 42,00 

26     UNIDADE (cód.: 1) CAMPOPERATORIO/COMPRESSA 
CIRURGICA - PACOTE COM 50 UNIDADES 4 74,47 297,88 

27 .0008753 25339 

BOLSA OU 
FRASCO 500 

MILILITRO (cód.: 
1846) 

GLICOSE + CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM GLICOSE 5% 
+ CLORETO DE SODIO 0,9%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
EMBALAGEM (SISTEMA FECHADO),VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

50 5,47 273,50 

    
TOTAL 444,39 R$ 16.379,70 

 

Dessa forma, estamos diante de contratação dentro dos limites 
amparados pela legislação pertinente. Desse modo, em perfeita sintonia com o 
preconizado no artigo 24, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
Diante do acima disposto, esta Comissão Permanente de 

Licitação encaminha o presente processo com todas as suas peças, para que Vossa 
Excelência despache o que for de direito. 

 

 
 

Nova Santa Helena – MT, 18 de Maio de 2020. 
 
 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº 0___/2020 
                           

Por este instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO,  inscrito no CGC/MF sob nº 
04.214.704/0001-18, neste ato representado pela Prefeita Municipal, TEREZINHA 
GUEDES CARRARA , brasileira, casada, Ordenadora de Despesas, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 0549098-7 SSP/MT e do CPF/MF nº 395.335.061-72, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Ferreira, n° 40, nesta cidade de Nova Santa Helena/MT, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
_______, inscrita no CNPJ sob nº _______, com sede na _____, na Cidade de ____, neste 
ato representada pessoa de seu proprietário, _____, brasileiro, portador do CPF n° _______ 
e RG n° ____ SSP/__, residente e domiciliado na Cidade de ____, doravante denominado 
de CONTRATADO, têm como justa e contratada pelas cláusulas especificas a seguir: 
 
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, A SER UTILIZ ADO NAS UNIDADES 

DO PSF DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, conforme especificações 
abaixo: 

 

Item Codigo 
TCE 

Codigo 
Municipal  Unidade Descrição QTD Vlr. Unit. Vlr. Total  

1 53173-1 2591 
PACOTE 100 

UNIDADE (cód.: 
201) 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, 
DE USO UNICO, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, 
MEDINDO (14CMX1,5CM DE 
LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA), 
EMBALADO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO E 
RESISTENTE, ROTULAGEM 
RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

20 5,25 105,00 

2 .00010629 25256 
UNIDADE (cód.: 

1) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
NAS DIMENSOES DE DE 25 X 8 MM 

2000 0,10 200,00 

3 .00010631 25259 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - 
EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL 
CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
NAS DIMENSOES DE DE 40 X 12 MM 

2000 0,10 200,00 

4 305573-6 238521 FRASCO 1 L  

ALCOOL ETILICO A 70% - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 
70%,FORMA DE APRESENTACAO EM 
FRASCO ALMOTOLIA 
DESCARTAVEL,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO,ANTISSEPTICO, 
DESINFETANTE. 

30 8,98 269,40 

5 .0001915 25280 
UNIDADE (cód.: 

1) 

ATADURA CREPOM, MISTA ( TIPO 
CROCHET) OU 100% ALGODAO, 20 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ABNT NBR 
14056/2002- TIPO I - 42,8G/UN.) 

600 1,99 1194,00 



 

6 .0001933 238533 
UNIDADE (cód.: 

1) 

ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, 
ASAS LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR 
LUER CONICO RIGIDO, Nº 19, CANULA 
INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE 
FINA, ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL 
TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTECAO, COMPON. 
SOLDADOS. O ITEM DEVERA 
APRESENTAR DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA EM OBEDIÊNCIA A 
PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO PARA 
PROTECAO DAS MAOS DO 
TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO 
MANUSEIO DE MATERIAS PERFURO 
CORTANTES. 

200 0,34 68,00 

7 305385-7 25272 UNIDADE (cód.: 
1) 

CATETER INTRAVENOSO - EM 
VALION,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI IMPLANTAVEL,18 
G,CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL 
TRIFACETADO E BI ANGULADO, COM 
PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA 
CATETER. CONECTOR LUER LOCK, 
CANULA 
FLEXIVEL,ESTERIL,ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
MS,EMBALAGEM CONSTANDO NUMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, TIPO DE 
ESTERILIZACAO 

100 1,35 135,00 

8 .00010594 25335 UNIDADE (cód.: 
1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 100ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, 
ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL 
FECHADO O LOTE, A DATA DE VALIDADE 
E FABRICACAO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM, TRANSLUCIDO E 
TRANSPARENTE, C/ALCA DE 
SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E 
TRACAO 

400 3,70 1480,00 

9 .00010595 25336 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 250ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, 
ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL 
FECHADO, TRANSLUCIDO E 
TRANSPARENTE, C/ALCA DE 
SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E 
TRACAO 

400 4,24 1696,00 

10 .00010596 25337 UNIDADE (cód.: 
1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO 
FISIOLOGICA DE CLORETO DE SODIO A 
0,9% , 500ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, 
ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL 
FECHADO O LOTE, A DATA DE VALIDADE 
E FABRICACAO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM, TRANSLUCIDO 
CONTINUAR COM DESCRICAO 

300 4,73 1419,00 

11 276755-4 238542 UNIDADE 

GAZE - COMPRESSA DE GAZE 
ESTERILIZADA, FIO 13,PARA ASSEPSIA E 
CURATIVOS, MEDINDO 7,5X 7,5CM 
QUANDO DOBRADA,PACOTE COM 500  

50 20,54 1027,00 



 

12 233730-4 25345 UNIDADE 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - 
PARA INFUSAO VENOSA, USO UNICO, 
SISTEMA FECHADO, ADMINISTRACAO 
DE SOLUCOES PARENTERAIS,, 
CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE 
PARA AMPOLA PLASTICA, CAMARA 
MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E 
ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE 
ALTA PRECISAO,COM FILTRO DE 
PARTICULA COM TAMPA PROTETORA 
CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM 
INJETOR LATERAL, EQUIPO SORO 
MACROGOTAS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM DADOS DE 
INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 
DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E 
TEMPO DE VALIDADE 

350 1,40 490,00 

13 13862-2 25313 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - 
MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, ,DIGO, COM 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 2-0, AGULHA 
3/8 CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, 
ENVELOPE INDIVIDUAL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 

2 42,03 84,06 

14 93411-9 25316 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - 
MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, 1 
AGULHA, 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 2,0 
CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE 

2 42,03 84,06 

15 263938-6 25305 
CAIXA 100 

ENVELOPE (cód.: 
2195) 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
INOXIDAVEL OU ACO 
CARBONO,NUMERO 15,ESTERILIZADO A 
COBALTO 60,COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO, SEM REBARBAS, FIO 
CURVADO EM SUA PONTA, PERFEITA 
ADAPTACAO AO CABO,O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE, 
EM ALUMINIO HERMETICAMENTE 
FECHADO E ASSEPTICO, COM FORRO 
INTERNO DE PORTECAO PARA O FIO DA 
LAMINA. 

2 36,00 72,00 

16 270976-7 25306 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LAMINA DE VIDRO FOSCA - LAMINA 
PARA MICROSCOPIO COM CANTO 
FOSCO, MEDINDO: 26 X 76 MM 
,APRESENTACAO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES 

3 7,10 21,30 

17 235794-1 25309 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
7,5 M, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA 
DO LATEX, ISENTO DE PO 
LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, 
PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO 
ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

50 1,26 63,00 

18 375544-4 25308 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
8,0,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR 
COM INDICACAO DE MAO DIREITA E 
MAO ESQUERDA,EMBALAGEM COM 
NUMERO , VALIDADE E MARCA 
COMERCIAL 

50 1,78 89,00 



 

19 420513-8 238555 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - EM 
LATEX,LUBRIFICADA INTERNAMENTE 
COM PO,COM PERFEITA 
ADAPTACAO,NAO ESTERIL,BOA 
ELASTICIDADE,FORMATO ANATOMICO, 
AMBIDESTRA,SENSIBILIDADE 
TATIL,TEXTURTA 
RESISTENTE,TAMANHO: PP ,.,.,ROTULO 
N. LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE 
E PROCEDENCIA 

10 45,00 450,00 

20 258204-0 238556 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - LUVAS DE 
LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA 
ADAPTACAO ANATOMICA E SEM 
FALHAS,NAO ESTERELIZADA, CAIXA 
COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A 
TRACAO,ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO GRANDE ,COM 
PROCEDENCIA A CA Nº 9633,COM DATA 
DE FABRICACAO,COM VALIDADE DO 
PRODUTO 

40 44,90 1796,00 

21 258202-3 238557 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA 
PROCEDIMENTO - LUVAS DE LÁTEX 
(LUVA DE SEGURANCA),LEVEMENTE 
LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA 
ADAPTACAO ANATOMICA E SEM 
FALHAS,NAO ESTERELIZADA (CAIXA 
COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A 
TRACAO,ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO MÉDIO ,,COM 
PROCEDENCIA A CA Nº 9633,COM DATA 
DE FABRICACAO,COM VALIDADE DO 
PRODUTO 

50 44,85 2242,50 

22 .0006312 238558 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX 
TAMANHO P , COMPOSTAS DE LATEX 
100% NATURAL; NAO ESTERIL; 
AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM PO 
BIOABSORVIVEL. 

35 44,80 1568,00 

23 154271-0 25328 UNIDADE 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 
INTEGRO E TRANSPARENTE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA 
UTILIZACAO, CORPO COM GRADUACAO 
MILIMETRADA, EMBOLO DE BORRACHA 
ATOXICA NA PONTA, BICO CENTRAL 
LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM 
CAPACIDADE DE 1 ML C/ AGULHA 5CC, 
COM AGULHA (13 X 0,4)MM, 
EMBALAGEM EM CARTELA. 

3000 0,31 930,00 

24 192901-1 25334 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.10 , ESTERIL ,EM 
MATERIAL SILICONIZADO,MALEAVEL, 
UNICO ORIFICO DISTAL TERMINAL,, 
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO 
MS. 

100 0,83 83,00 



 

25 192902-0 238597 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.12 , ESTERIL, EM 
MATERIAL SILICONIZADO ,MALEAVEL, 
UNICO ORIFICIO DISTAL TERMINAL,, 
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCICA,TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO 
MS. 

50 0,84 42,00 

26     UNIDADE (cód.: 
1) 

CAMPOPERATORIO/COMPRESSA 
CIRURGICA - PACOTE COM 50 
UNIDADES 

4 74,47 297,88 

27 .0008753 25339 

BOLSA OU 
FRASCO 500 

MILILITRO (cód.: 
1846) 

GLICOSE + CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM GLICOSE 
5% + CLORETO DE SODIO 0,9%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
EMBALAGEM (SISTEMA FECHADO),VIA 
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

50 5,47 273,50 

    
TOTAL 444,39 R$ 16.379,70 

 
 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
2.1. A empresa contratada se compromete a fornecer o produto no prazo máximo de até 03 
(três) dias, após a expedição da ordem de fornecimento. 
2.2. O presente contrato vigerá, administrativamente, para pagamentos e ultimações, a partir 
da data de sua assinatura até o prazo limite de 31/07/2020. 
2.2.1. Caso o produto seja adquirido antes da data limite mencionada acima, dar-se-á por 
encerrado o presente Contrato. 
2.2.2. O contrato poderá ser prorrogado até o prazo limite estabelecido por Lei. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAM ENTO 
3.1. O preço ajustado é de R$ ___ (___), que será pago ao CONTRATADO 
proporcionalmente, de acordo com as aquisições, em até 30 (trinta) dias após a entrega 
integral dos produtos solicitados e emissão da referida Nota Fiscal. 
 
Parágrafo Único:  Em caso de não pagamento incidirá multa de 2% e juros de 1% ao mês. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
4.1 - A presente contratação prescinde de licitação, visto que dentro dos limites do inciso II, 
do art. 24, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A E STE CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS. 
5.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e todas as 
suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos 
omissos resultantes deste pacto. 
5.2. Aplicam-se ainda, subsidiariamente as normas do Código Civil e Leis Complementares, 
inerentes ao caso. 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
6.1. O CONTRATANTE  levará as despesas decorrentes deste instrumento, correrão por 
conta da classificação e dotações orçamentárias abaixo especificadas e consignadas no 
Orçamento programa previsto para o corrente exercício nas seguintes rubricas: 

08 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Sesan 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10 – Saúde 
301 – Atenção Básica  
0026 – Blocos de financiamento do SUS. 
2027 – Bloco I – Atenção Básica  
339030000000 – Material de Consumo  
 Código reduzido: 208 
 
7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
6.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das 
partes, mediante notificação de, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 
6.2 – Constituem motivos para rescisão sem indenização: 
6.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
6.2.2 – o cometimento reiterado da falta de sua execução; 
6.2.3 – o falecimento do contratado; 
6.2.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 
justificado pela máxima autoridade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO URBANO e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
6.2.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato. 
6.3 – É direito da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO URBANO, em 
caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
8.1 – OBRIGA-SE O CONTRATADO: 
a) Entregar o produto nas especificações contidas neste Contrato e estritamente de acordo 
com as informações contidas na proposta inicialmente apresentada; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 
prestação de serviços; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 
e) Executar o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Executar o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
g) Executar os produtos contratados conforme solicitação da Secretaria competente. 
 
8.2 – OBRIGA-SE O CONTRATANTE: 
a) Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva pre stação de serviços deste 
Contrato;  
b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  
c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 



 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento Urbano poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO  as 
seguintes sanções: 
9.1.1 – advertência; 
9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
10.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Itaúba - MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAI S 
11.1 – Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Nova Santa Helena – MT, xx de xxxxxx de 2020. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADO 

                   
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

______________________________                     ___________________________ 
Nome:                                                                       Nome:  
CPF:                                                                         CPF 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 
Órgão Requerente:  
 
- Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento; 
 

Descrição de categoria de investimento:  
 
( X ) Aquisição de Produtos ou bens 
 
(   ) Contratação de Prestação de 
Serviços 
 
 

 
MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
Modalidade de Licitação:  Tipo de Licitação:  
( ) Concorrência - Art. 22 §1°, Art. 23 
incisos I e II alínea “c” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Tomada  de Preço - Art. 22 §2°, Art. 23 
incisos I e II alínea “b “ da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3°, Art. 23 incisos I e II 
alínea “a” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(X) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 
8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da 
Lei n° 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei 
Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal 
n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
 

 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93: 
(  ) Menor Preço Global  
(X) Menor Preço por item 
(  ) Menor Preço Lote 
(  ) Melhor Técnica  
(  ) Técnica e Preço  
(  ) Maior Lance ou Oferta 
(   ) Maior desconto  
(  ) Não se enquadra. 
 
 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 



 
 
(X) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(X) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 
(X) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 
 
(  ) Decreto Municipal n° 041/2018 que regulamenta Sistema de Registro de Preços no 
Município. 
 
(  ) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  
 
(   ) Outra Legislação específica, sendo a _______________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
A aquisição dos materiais de consumo é de extrema urgência, pois as unidades básicas 
de saúde do município estão desabastecidas faltando produtos essenciais e básicos para 
atendimento de rotina, prejudicando os atendimentos aos pacientes. Foi realizado a 
licitação, porém ocorreu que muitos itens focaram fracassados.   
 
OBJETO: 
 
5.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para a realização do processo de dispensa de licitação que terá 
como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, A SER UTILIZADO N AS 
UNIDADES DO PSF DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/M T, conforme 
especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO DO OBJETO: 
 
6.1 O objeto da presente dispensa de licitação é a Aquisição de Material de Consumo, conforme condiçõe s, quantidade, exigênci as 
estabelecidas a seguir: 
 

 
TERMO DE REFERENCIA E ORÇAMENTOS  
 

Item 
Codigo 

TCE 
Codigo 

Municipal 
Unidade Descrição QTD 

CA 
DISTRIBUIDORA 

BR 
DANTAL 

RETFARMA CCAF Uni+Med 
PREÇOS MAIS 

BARATOS  

1 53173-1 2591 
PACOTE 100 

UNIDADE (cód.: 
201) 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO UNICO, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, MEDINDO 
(14CMX1,5CM DE LARGURA)X(1,5MM DE ESPESSURA), 
EMBALADO EM PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO E 
RESISTENTE, ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

20 7,00 7,20 6,50 5,28 5,25 105,00 

2 .00010629 25256 
UNIDADE (cód.: 

1) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - EM ACO INOX 
SILICONADO, COM BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM PLASTICO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES DE DE 25 X 8 MM 

2000 0,12 0,14 0,11 0,10 0,10 200,00 

3 .00010631 25259 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - EM ACO INOX 
SILICONADO, COM BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 
PLASTICO LUER, PROTETOR EM PLASTICO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES DE DE 40 X 12 MM 

2000 0,12 0,13 0,11 0,15 0,10 200,00 

4 305573-6 238521 FRASCO 1 L  

ALCOOL ETILICO A 70% - CONCENTRACAO/DOSAGEM A 
70%,FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO ALMOTOLIA 
DESCARTAVEL,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO,ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

30 9,20 9,37 9,00 14,00 8,98 269,40 

5 .0001915 25280 
UNIDADE (cód.: 

1) 

ATADURA CREPOM, MISTA ( TIPO CROCHET) OU 100% 
ALGODAO, 20 CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ABNT NBR 14056/2002- TIPO I - 
42,8G/UN.) 

600 1,56 1,59 2,04 3,48 1,99 1194,00 



 

6 .0001933 238533 
UNIDADE (cód.: 

1) 

ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS 
LEVES,FLEXIVEIS,CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, Nº 19, 
CANULA INOX, SILICONE,ATRAUMATICA, PAREDE FINA, 
ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA 
PROTETORA, BAINHA PROTECAO, COMPON. SOLDADOS. O 
ITEM DEVERA APRESENTAR DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM 
OBEDIÊNCIA A PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO PARA PROTECAO DAS MAOS DO 
TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE 
MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

200 0,37 0,39 0,34 0,39 0,34 68,00 

7 305385-7 25272 
UNIDADE (cód.: 

1) 

CATETER INTRAVENOSO - EM VALION,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI IMPLANTAVEL,18 G,CONSTITUIDO DE 
AGULHA SILICONIZADA COM BISEL TRIFACETADO E BI 
ANGULADO, COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA 
CATETER. CONECTOR LUER LOCK, CANULA 
FLEXIVEL,ESTERIL,ROTULAGEM RESPEITANDO O ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-MS,EMBALAGEM 
CONSTANDO NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, TIPO DE 
ESTERILIZACAO 

100 1,40 1,47 1,37 1,41 1,35 135,00 

8 .00010594 25335 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO 
DE SODIO A 0,9% , 100ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A DATA 
DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA DE SUSTENCAO 
RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO 

400 3,96 4,55 3,80 3,73 3,70 1480,00 

9 .00010595 25336 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO 
DE SODIO A 0,9% , 250ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, TRANSLUCIDO E 
TRANSPARENTE, C/ALCA DE SUSTENCAO RESISTENTE A 
PRESSAO E TRACAO 

400 4,40 4,55 4,27 0,00 4,24 1696,00 

10 .00010596 25337 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE CLORETO 
DE SODIO A 0,9% , 500ML, P/APLICACAO ENDOVENOSA, 
ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A DATA 
DE VALIDADE E FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO CONTINUAR COM DESCRICAO 

300 4,80 4,87 4,79 0,00 4,73 1419,00 



 

11 276755-4 238542 UNIDADE 
GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA, FIO 13,PARA 
ASSEPSIA E CURATIVOS, MEDINDO 7,5X 7,5CM QUANDO 
DOBRADA,PACOTE COM 500  

50 36,00 37,00 35,00 21,00 20,54 1027,00 

12 233730-4 25345 UNIDADE 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA INFUSAO VENOSA, 
USO UNICO, SISTEMA FECHADO, ADMINISTRACAO DE 
SOLUCOES PARENTERAIS,, CONSTITUIDO DE PONTA 
PERFURANTE PARA AMPOLA PLASTICA, CAMARA 
MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E ADAPTADOR LUER E ´PINCA 
ROLETE DE ALTA PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM 
TAMPA PROTETORA CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM INJETOR LATERAL, 
EQUIPO SORO MACROGOTAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS DE INDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO DE 
VALIDADE 

350 1,50 1,53 1,40 2,22 1,40 490,00 

13 13862-2 25313 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, ,DIGO, COM 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 
2-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 
79094/77 

2 43,00 43,20 42,03 0,00 42,03 84,06 

14 93411-9 25316 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO 
ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, 
1 AGULHA, 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 2,0 CM, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE 

2 43,00 43,20 42,03 0,00 42,03 84,06 

15 263938-6 25305 
CAIXA 100 

ENVELOPE (cód.: 
2195) 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL OU ACO 
CARBONO,NUMERO 15,ESTERILIZADO A COBALTO 60,COM 
PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO, SEM 
REBARBAS, FIO CURVADO EM SUA PONTA, PERFEITA 
ADAPTACAO AO CABO,O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE, EM 
ALUMINIO HERMETICAMENTE FECHADO E ASSEPTICO, COM 
FORRO INTERNO DE PORTECAO PARA O FIO DA LAMINA. 

2 37,00 37,10 36,00 42,00 36,00 72,00 



 

16 270976-7 25306 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LAMINA DE VIDRO FOSCA - LAMINA PARA MICROSCOPIO COM 
CANTO FOSCO, MEDINDO: 26 X 76 MM ,APRESENTACAO EM 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

3 7,30 7,55 7,20 0,00 7,10 21,30 

17 235794-1 25309 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 M, COM BAIXO TEOR 
DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO 
ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

50 1,90 1,99 1,80 1,26 1,26 63,00 

18 375544-4 25308 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO ANATOMICO,PUNHO COM 
BAINHA REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM INDICACAO 
DE MAO DIREITA E MAO ESQUERDA,EMBALAGEM COM 
NUMERO , VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

50 1,90 1,99 1,80 0,00 1,78 89,00 

19 420513-8 238555 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - EM 
LATEX,LUBRIFICADA INTERNAMENTE COM PO,COM PERFEITA 
ADAPTACAO,NAO ESTERIL,BOA ELASTICIDADE,FORMATO 
ANATOMICO, AMBIDESTRA,SENSIBILIDADE TATIL,TEXTURTA 
RESISTENTE,TAMANHO: PP,.,.,ROTULO N. LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

10 56,00 57,00 55,00 45,00 45,00 450,00 

20 258204-0 238556 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - LUVAS DE 
LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA E 
SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA, CAIXA COM 100 
UNIDADES),BOA ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM FALHAS,TAMANHO 
GRANDE,COM PROCEDENCIA A CA Nº 9633,COM DATA DE 
FABRICACAO,COM VALIDADE DO PRODUTO 

40 56,00 57,00 55,00 45,00 44,90 1796,00 

21 258202-3 238557 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - LUVAS DE LÁTEX 
(LUVA DE SEGURANCA),LEVEMENTE LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO ANATOMICA E 
SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA (CAIXA COM 100 
UNIDADES),BOA ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM FALHAS,TAMANHO 
MÉDIO,,COM PROCEDENCIA A CA Nº 9633,COM DATA DE 
FABRICACAO,COM VALIDADE DO PRODUTO 

50 56,00 57,00 55,00 45,00 44,85 2242,50 



 

22 .0006312 238558 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO P, 
COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL; NAO ESTERIL; 
AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL. 

35 56,00 57,00 55,00 45,00 44,80 1568,00 

23 154271-0 25328 UNIDADE 

SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 
INTEGRO E TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO COM 
GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA 
NA PONTA, BICO CENTRAL LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, COM 
CAPACIDADE DE 1 ML C/ AGULHA 5CC, COM AGULHA (13 X 
0,4)MM, EMBALAGEM EM CARTELA. 

3000 0,33 0,35 0,32 0,37 0,31 930,00 

24 192901-1 25334 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.10 , ESTERIL ,EM MATERIAL 
SILICONIZADO,MALEAVEL, UNICO ORIFICO DISTAL TERMINAL,, 
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO QUE 
PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

100 0,91 0,93 0,90 0,89 0,83 83,00 

25 192902-0 238597 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.12 , ESTERIL, EM MATERIAL SILICONIZADO 
,MALEAVEL, UNICO ORIFICIO DISTAL TERMINAL,, CONEXAO 
UNIVERSAL, TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCICA,TIPO DE ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO 
MS. 

50 1,10 1,21 1,03 0,90 0,84 42,00 

26     
UNIDADE (cód.: 

1) 
CAMPOPERATORIO/COMPRESSA CIRURGICA - PACOTE COM 50 
UNIDADES 

4 75,00 75,60 74,47 89,40 74,47 297,88 

27 .0008753 25339 

BOLSA OU 
FRASCO 500 

MILILITRO (cód.: 
1846) 

GLICOSE + CLORETO DE SODIO - CONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 
GLICOSE 5% + CLORETO DE SODIO 0,9%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO EMBALAGEM (SISTEMA FECHADO),VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

50 5,60 5,88 5,47 0,00 5,47 273,50 



 

    TOTAL 511,47 519,79 501,78 366,58 444,39 
R$ 

16.379,70 

 
6.2 Empresa ganhadora:  
 
Empresa Uni+Med  CNPJ: 14.234.142/0001-28 Telefone: 66 99656 7068, valor de R$ 16.379,70.  
 



 

 

PRAZOS: 
 
7.1 O prazo de Vigência do Contrato será de 60 (SESSENTA DIAS) Dias, contados da 
data de assinatura, admitido prorrogação dos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇAO: 
 
8.1 Os produtos adquiridos deverão ser entregues na Farmácia Municipal da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT, observando o prazo de entrega e fornecimento 
determinado pela Prefeitura, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte 
dos produtos serão por conta da empresa. 
8.2 A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
Prefeitura. 
8.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos 
durante o Transporte. 
8.4 Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida de acordo com a 
necessidade, quando solicitados pelo departamento de Compras da Prefeitura.  
8.5 Todos os produtos e demais itens solicitados deverão atender as normas da ABNT e aos 
termos, diretrizes e critérios de certificação de qualidade estabelecidos pelo INMETRO 
(Instituto Nacional de Metrologia e Controle da Qualidade). 
8.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
8.7 Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

1.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do 
Município, na dotação a seguir discriminada: 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Sesan  
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10 – Saúde 
301 – Atenção Básica  
0026 – Blocos de financiamento do SUS. 
2027 – Bloco I – Atenção Básica  
339030000000 – Material de Consumo                             Código reduzido: 208 
Fonte de recurso: ( ) Municipal ( ) Estadual (x) Fe deral  
 



 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante; 
10.2 Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
10.4 Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 
pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou 
ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
10.5 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.6 Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
ocorrência; 
10.7 Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com 
as alterações da lei 8883/94. 
10.8 Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 
à execução do objeto contratado; 
10.9 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros; 
10.10 Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas 
relativas a embalagens, volumes etc.; 
10.11 Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência; 
10.12 Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com 
estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante; 
10.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas 
à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
10.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta dispensa de 
licitação; 
10.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93, aplicáveis apenas 
aos contratos administrativos. 
10.16 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 
 



 

 

 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 
edital e seus anexos); 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos/serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes deste 
termo de referência/edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
11.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 
11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
11.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados; 
 
 
 
GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1. Atuará como fiscal de Contrato da presente contratação o(s) servidor(es): 
Andressa Fabiana Silveira da Silva – Titular / Claudiane Duarte Betarelli – Suplente. 
 
 
DAS INFRAÇÕES E SANCOES: 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520, 
de 2002, e da lei 12.846, de 2013, a contratada que: 
a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 
h) Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da dispensa de licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; 
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública. 
 



 

 

13.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.846, de 2013, observado o decreto nº 
4.054, de 19 de setembro de 2008. 
 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666, de 
1993, a contratada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 
o procedimento previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000. 
 
13.5. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
13.6. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, podendo ser realizada diretamente pelo Fiscal de Contrato; 
 
13.7. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos ou na prestação de serviços. 
b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 5% (cinco por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa, conforme 
previsto no item 13.2. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
 
13.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
 
13.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente, podendo ser relativizadas conforme gravidade ou não da infração, em 



 

 

consideração ao disposto no princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
14. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 
14.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, departamento de licitação, por escrito, no 
endereço: na Praça João Alberto Zaneti, s/n°, Centro, Nova Santa Helena - MT ou pelo 
telefone (66) 3523-1035 e no e-mail licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 
 
14.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente 
do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Administração. 

 
 
 
Termo de Referência Elaborado por: Dieme B. Araújo A. fogo 
 
 
 
 

Nova Santa Helena – MT, 11 de maio de 2020. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


